
 
 

 

EDcl no AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.085.766 - PR 
(2008/0195772-8)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
EMBARGADO : DARCI FERNANDES 
ADVOGADO : KAREN DA SILVEIRA E OUTRO(S)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO 
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 
DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS 
DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
INVIABILIDADE. 
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza 
ofensa ao art. 535 do CPC.  
2. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para a 
rediscussão da matéria de mérito. 
3. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão 
constitucional em Recurso Especial, ainda que para viabilizar a interposição de 
Recurso Extraordinário.    
4. Embargos de Declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por 
unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Castro Meira e 
Humberto Martins (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Eliana Calmon. 

Brasília, 13 de abril de 2010(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
EMBARGADO : DARCI FERNANDES 
ADVOGADO : KAREN DA SILVEIRA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator):    

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra acórdão assim ementado (fl. 415):

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO 
RETROATIVA DO ART. 3º DA LC 118/2005. 
INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO 
ART. 543-C DO CPC.
1. Conforme decidido pela Corte Especial, é inconstitucional a segunda parte do 
art. 4º da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do disposto em seu 
art. 3º.
2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 
1.002.932/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.  
3. Agravo Regimental não provido.  

A embargante alega, em síntese:

A Fazenda Nacional, entretanto, sempre defendeu a tese de que o 
prazo de cinco anos de que dispõe o contribuinte para pleitear a restituição do 
indevidamente pago começa a fluir no momento da extinção do crédito tributário, 
que, segundo a melhor exegese do art. 168, I, do CTN, vem a ser o momento do 
pagamento. É o ato do pagamento que extingue o crédito tributário e faz 
nascer o direito à ação, nos termos do art. 168 do CTN. 

Ademais, há que se ressaltar que o art. 150,  1º, do CTN, 
prescreve expressamente que o pagamento antecipado extingue o crédito, sob 
condição resolutória da ulterior homologação. (fl. 421, grifo no original)

Requer o saneamento do acórdão embargado.

Impugnação às fls. 443-449. 

É o relatório.   
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 23.3.2010. 

O inconformismo não merece prosperar. 

Os Embargos de Declaração constituem recurso de rígidos contornos 

processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento.

Não verifico na espécie sub judice qualquer omissão, obscuridade ou 

contradição, senão o intuito de rediscutir matéria já decidida, emprestando-lhe o efeito 

infringente.

O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de 

tornar cabíveis os Embargos de Declaração, que servem ao aprimoramento da decisão, mas 

não à sua modificação, que só muito excepcionalmente é admitida.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 
REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 
CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA 
DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que 
as questões levantadas traduzem inconformismo com o teor da decisão 
embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem demonstrar 
omissão, contradição ou obscuridade (art. 535 do CPC).

2. É nítido o intuito protelatório do recurso, dando ensejo à 
aplicação da penalidade prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, à razão de 
1% do valor corrigido da causa.

3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg nos EREsp 545.285/RS, Rel. Ministro  TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.06.2006, DJ 

01.08.2006 p. 356).

Ademais, os Embargos de Declaração, ante a ausência de omissão, 
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obscuridade ou contradição no acórdão embargado, não constituem instrumento adequado ao 

prequestionamento com vistas à interposição de Recurso Extraordinário.

Na linha desse entendimento: 

(...) 
Ainda que a pretensão dos embargantes tenha sido a de 

prequestionar dispositivos constitucionais, aptos a viabilizar a futura 
interposição do recurso extraordinário, os embargos não poderiam ser 
acolhidos. Está pacificado nesta Corte o entendimento segundo o qual, 
ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios 
somente são cabíveis quando houver omissão, obscuridade ou contradição 
na decisão embargada. (EDcl nos EDcl no RMS 20.101/ES, 2ª T., Min. Castro 
Meira, DJ de 30/05/2006, grifei). 

Diante do exposto, rejeito os Embargos de Declaração, com a advertência 

de que a reiteração será considerada expediente protelatório sujeito à multa prevista 

no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

É como voto.       
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  CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
EDcl no AgRg nos EDcl no

Número Registro: 2008/0195772-8 REsp 1085766 / PR

Número Origem: 200770000208460

PAUTA: 13/04/2010 JULGADO: 13/04/2010

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : DARCI FERNANDES
ADVOGADO : KAREN DA SILVEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Incidência 
sobre Proventos de Previdência Privada

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
EMBARGADO : DARCI FERNANDES
ADVOGADO : KAREN DA SILVEIRA E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Castro Meira e Humberto Martins 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Eliana Calmon.

 Brasília, 13  de abril  de 2010

VALÉRIA ALVIM DUSI
Secretária
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